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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 08. 15.OOL I 2023

PARTICIPAçÃO AMPLA DE INTERESSADOS

PREGÃO ELETRôNICO NO 017/2023.PE

EDITAL

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE PALHANO, Estado do CEAú, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante a Equipe
de Pregão, designada pela Portaria no 2023.O3.06-O27IGABPREF, de 11/0412023, torna 

'público 
para

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
ELETRôNICO, do tipo MENOR PREçO, representado pelo MENOR PREçO UNITÁRIO, mediànte Regime de :

EMPREITADA POR PREçO UNITÁRIO, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, :

observando as disposições da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro
de 2006, Decreto Federal n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.024, de 20 de setembro de 2019, e,
subsidiariamente, Lei n.o 8.666/93.

Recebimento das propostas: Até às B:30 AM do dia 7810912023, no site www.novobbmnet.com.br
AbeÉura da sessão: 1810912023, às 9:00 AM, no site www,novobbmnet.com.br
Início da disputa de preços: 1810912023, às 9:00 AM, no site www.novobbmnet.com.br

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de serviços de exames laboratoriais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município de Palhano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

2. DAS DISPOSTçÕES PRELTMTNARES

2.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

2.2. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciada
nos §§ 2o e 30 do artigo 20 da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

2.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).

2.4. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Secretaria de Saúde, com o apoio técnico e
operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, acesso "licitações
públicas""

2.5. Em face à verificação de que cada item de contratação não ser superÍor a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), na forma estabelecida no Art.48, Inciso I da Lei Complementar n.o L2312006, de 14 de dezembro de 2006,
para o processo lÍcitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTIGIPAÇÃo EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

2.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência deste Edítal, o licitante deverá
obedecer a este último,

2.7. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Edital e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Municípío de Palhano, Estado do Ceará.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevísta
no Orçamento do Município para o exercício de 2023, conforme abaixo:
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3.1.1. 07.01.10.302.0025.2.036 Manutenção das atividades ambulatoriais e hospitalares - de
despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, sublemento 3.3.90.39.99 Outros
serviços de terceiros - PJ, valor estimado R$ 64.662,00.

4. DA pARTrCrpAçÃO NO pREcÃO ELETRôNrCO

4.1. Poderá participar deste Pregão Eletrônico, o interessado Pessoa Jurídica, enquadrado como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano, comprove ramo de atividade compatlvel com o objeto desta licitação, ' 

,

4.2. A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos terúos deste Edital e
seus anexos e Leis aplicáveis.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proíbidos de pafticÍpar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4,3,6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993.

4.3.8. Organizações da Sociedade Civii de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no
7 46 I 20 14 -TCU - Ple n á rio ) ;

4.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio
do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório (§ 4o do art. 26 do Decreto n. 10.02412019).

5. DOCREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado diretamente no sítio eletrônico da
Bolsa Brasíleira de Mercadorías, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com. br.

5.1.1, O Credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e para a prática de todos os atos
deste Pregão Eletrônico.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao prôVedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso. :

6. DO ENVrO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, propostas de preços com as descrições
do objeto ofertado e seus preços, até às B:30 AM do dia 1810912023, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

6'1'1. O licitante que não encaminhar a documentação de habilitação conforme definido no item anterior, será
desclassificado.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
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6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abeftura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do ceftame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.6, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.1.1. Valor unitário e total dos serviçosi :

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares às especificações doTermo de Referência. ' 
.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciaís e quaisquer outros que Íncidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de proposta, conforme anexo deste Edital;

7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta ou lance, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e inceftos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sLla proposta ou lance
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do §1o do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do
inciso I do aft. 65 da Lei n. 8.666/93.

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargós tributários. Ein caso de eiro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

7.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

7.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprímido, unílateralmente, da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débíto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido em sua proposta, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantídades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

7.8. Os precos ofeÉados, tanto na oroposta inicia!, ouanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualouer alteracão, sob
aleoação de erro, omissão ou qualouer outro pretexto.

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.10.1" O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pela Procuradoria do Município de Palhano ou qualquer outro órgão
designado pela Administração, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências.:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da leí, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou processo administrativo de condenação dos agentes públicos:
responsáveis e da empresa contratada, nas esferas que couberem, ao pagamento dos prejuízo5 ao
erário, caso verificada a ocorrência de supefaturamento por sobrepreço na execução do contrato .

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OOS LANCES

8.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também serão desclassificadas as orooostas que identifiquem o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação. : .. : .. . ',

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo queisomente estas pafticipqrãd
da fase de lances.

8,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitíva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebímento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado oelo valor unitário do item.
8.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas neste Edital.

8.5.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor,

8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sístema os respectivos lances.

8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dísputa "ffi!oe-.1ÍechAÍ!g", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

B.B. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazoi a
sistema encamínhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de ate
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. ,

8,9, Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10o/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

B'10' Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11' Após o termino dos prazos estabelecídos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

B'12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-Cf, Cfp OZgfO-OOb



DE {

rlc ' + ,-

i*

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Saúde

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dó valordo,
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. '

8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competÍtiva do Pregão Eletrônieo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reínicíada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do
fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. O critério de iuloamento adotado será o de MENOR PRECO UNITÁRIO.
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

8.22, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
A]t'3o,§2o,daLeinoB.666,de1993,assegurando-seapreferência,5ucessivamente,aosbens'produzidps:

8.22.7. No país;

8.22.2. Por empresas brasileiras; r ".

8.22.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Socíal e que atendam às regras de acessibilidade prevístas
na legislação.

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lícitantes.

8.24.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.24.3. E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita ;o
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.25, Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aft. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto
n.o 10,024/2019.

9.1.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Proposta de
Preços Reajustada, a ser encaminhada pelo licitante conforme descrito na seção anterior, em relação à
sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

9.2. Será desclassíficada a proposta ou o lance vencedor:

9.2.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.2'2'Contenhavícioinsanávelouilegalidade;

9.2'3'NãoapresenteasespecificaçõestécnicasexigidaspeloTermodeReferêncÍa;ou,.......

e

{8

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000



DE

(,

,§
Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Saúde

9.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 ),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.4.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

9.2.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólícos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

'

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ,. ',.'. r. .,'
9.2.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em' .'

instrumentos de caráter normativo obrigatórío, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do aftigo 43 da Lei no 8.666,
de 1993.

9.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/a (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade
e exequibilidade da proposta.

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5.1, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinicíada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por mêio de. "
funcionalidade disponível no sistema. no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada,do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

9.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta ou planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

9.8, A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Proposta ou na Planilha
de Custos e Formação de Preços, conforme o caso, com agueles pratÍcados no mercado em relação aos insumos,
bem como quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação.

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitanteí no prazo indicado pela Pregoeira, desde que não 

-haja 
majoiação do

preço.

9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indiçação de'recolhimenlo d9
impostos e contríbuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível gsse r.egime. ' .

9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9'11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9'12. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua
continuidade.

9.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
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9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira v-qrifiqplá'a {ra.bll
observado o disposto neste Edital. . ' i

10. DA HABTLTTAçÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitánte detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
através dos seguintes procedímentos:

10.1.1. Veríficação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano;

10.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( );

10.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( ).

10.1.1,4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
( i : i ; : , , 

' .' .l j i ti . i, . 1 : i i , :r ,r., , . , .' : . , I i ; 1 l i ,'. i l l i i i .,':. i 11 , r. I , l l ; i . * r : r l i )

10.1.1.4.1, Para a consulta de licítantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas'ib"; i\\c'l e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do .TCU.
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl) ' ' 

.

10.1.1.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lícitante bem como de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1"992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas I ndiretas,

10.1.1.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

10.1.1.4.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2. Da consulta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos
exigidos.

10.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condjção de .,
participação.

10.3. Caso necessário, a Pregoeira poderá suspender a reunião para analisar os documentos âpresentados,, 
:;,

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, a seguinte documentação:

11.2. Habilitação jurídica:

11.2.1. No caso de Empresário individual:

11.2.1.1. Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do domícílio sede do licitante.

Ll.2.2. No caso de Microempreendedor Individual:

11.2.2.7. Ceftificado da Condição de Microempreendedor Individual expedido pela Receita Federal do Brasil -
RFB,

11'2.3. No caso de Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI:

11.2'3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socialem vigor, devidamente registrado pela Junta Comercialdo
domicílio sede do licitante,

11.2.4. No caso de Sociedade por Acões:

q

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000



Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
§ecretaria de Saúde

11.2.6.

11.2.6.1.

11.3.

11.3.1.

11.3.2.

tL.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados pela J do
domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de
seus administradores atuais;

11.2.5. No caso de Sociedade Simples:

11.2.5.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:

Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedído pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos
aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva
consolidação

Regularidade fiscal e trabalhista :

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uníão, referente à situação do sujeíto passivo no âmbito da
Receita Federal do Brasil - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFB e Seguridade Social -
INSS;

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

Qua! ificação econômico-fi nancei ra :

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa . ,.

jurídíca; , '; 
,.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis.e apresentãdos .- "

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição pbr " '

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado hÉ "' '
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.2.6.1.1

11.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de exístência da sociedade.

11.4.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG= Liquidez Geral - superior a 1
SG= Solvência Gera! - superior a 1
LC= Liquidez Corrente - superior a 1

Sendo,
r§= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

11.3.3.

11.3.4.

11.3.5.

11.3.6.

|t.4.
11.4.1.

7t.4.2
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tt.4.4.

11.4.5.

11.5

11.5.1

11.5.2.

11.5.2,1.

1 1.6.

11.6.1.

As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de pio
de Palhano, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez'
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
l0o/o (dez por cento) do item pertinente.

O Demonstrativo do Cálculo dos Índices Contábeis deve ser extraído do Balanço e dos Demonstrativos
apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser elaborado e assinado por
contador ou profissional equivalente que seja devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, ficando este Demonstrativo dispensado da obrigação de estar protocolado ou registrado
na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que
emitidos até a data anterior à realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para
juntada de nova documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando poderá ser
assumido novo prazo para a sua emrssão.

Qualificação técnica:
Prova de Inscrição da empresa licitante no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES,
do Ministério da Saúde.

Um ou mais atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão para a prestação dos seruiços em.
características, quantidades e prazos compatíveis com o item ao qual está concorrendo, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

.

Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada
nas definições tratadas neste Edital, contudo as informações neles insertas deverão ser suficientes para
que se faça a aferição da compatibilidade dos serviços com aqueles exigidos no Termo de Referência
deste Edital.

Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal
Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paftir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do
aft. 7o da Constituíção Federal.

stros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de documenti:s
lD e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhirrrento dessas."

11.7. É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a documentação de
habilitação atualizada e vigente.

11.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme aft, 43, §3o, do Decreto L0.024, de 2019. . r .:

11.9. O lícitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefíciss dó
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição.
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabílitação.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital.

11.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licítante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

11.13"1. Serão aceitos regir
peftinentes ao CN

contribuições.

11.14. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo
órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30 (trinta)
dias contados da data da abertura da sessão pública.
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11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante q
ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação,

11.16. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Pregoeira, comprovar a regularização, podendo, o prazo,
ser prorrogado por igual período.

11.16.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação 

:

11.16.2. Se, na ordem de classificação, a ME/EPP estiver com alguma restrÍção na documentação fiscal,.será

tl.t7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeíra suspenderá a
sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

11.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.19. Da sessão pública deste Pregão Eletrônicodivulgar-se-á Ata na forma definida na Lei.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado como ME/EPP,
se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

72.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as cohdições del

12.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante impoÊará a decadência do direito de rêcurso
e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor

t2.2.3. Uma vez admitído o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista ímediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses,

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos ínsuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13. DAADJUDTCAçÃO e HOMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
hajainterposiçãoderecurSo,oupelaautoridadecompetente,apósaregulardecisãodosrecursosapresentado

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório,

14. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
74.2. A contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
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14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por sol
do fornecedor, e aceita pela Administração.

14.3. Antes da assínatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará
consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano.

14.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Palhano, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até05(cinco)dias,sobpenadeaplicaçãodaspenalidadesprevistasnoeditale,aneXo§.

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente,. rÍão
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura
ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

1s. DO REGTME DE EXECUçÃO

15.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por preço unitário.

16. DA ENTREGA DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAçÃO

16.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, anexo deste Edital.

17. DAS OBRTGAçõES DA SECRETARTA DE SAúDE

17.1. As obrigações da Secretaria de Saúde e da Contratada são as estabelecidas no.Termo de,Referência,
anexo deste Edital

18. DASUBCONTRATAçÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

19. DO PAGAMENTO

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conformeTermo
de Referência.

19.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,

19.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, através de ordem bancáría, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
CONTRATADO.

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal. : ,

19.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verifícar se a Nota Fiscal ou Fatura aprçsentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tars como:

19.5.1. A data da emissão;

19.5.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;

19.5.3. O período de prestação dos seruiços;

19.5.4. O valor a pagar; e

19.5.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19'6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aínda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO provídencie as
medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.

da

o
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19.7. Será consíderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
pagamento.

19.8. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços do Município de Palhano para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.

19.9, Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano,
a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua adveftência, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazot apresente sua defesa, sendo que prazo poderá ser
prorrogado uma vez/ por igual período, a critério da Secretaria de Saúde"

19.10. Não havendo regularizaçãoou sendoa defesa considerada improcedente, a Secretaria de Saúdedeverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêncía do CONTRATADO,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.11, Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

79.72. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que.se decida..
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedôres e
Prestadores de Serviços do Município de Palhano. 

,' ; 
,:

19.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse,público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Saúde, não será
rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços do Município de Palhano.

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.14.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficíal, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

19'15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Saúde, entre a data do vencimento e o efetivo adímplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fínanceira = 0,00016438, assim apurado:

20.

20.1.

20.1.1.

20,t.2.

20.1.3.

20.7.4.

20.1,5,

20.1.6.

20.t.7.

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
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1 = (6/100)

365

I
(TX)

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

DAS rN FRAçõES ADMTNTSTRATTVAS

Comete infração admínistrativa, nos termos da Lei 8.666193, o licitante/adjudicatário que

Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa ;

Deixar de entregar os documentos exigidos neste pregão Eletrônico;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude físcal;

Comportar-se de modo inidôneo;

Av. Possidônio Barreto, 330. Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000
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20,2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudícatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civíl e críminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante; , .. 

'

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenÇiamento no Cadastrô'ae ..

Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de ate cinco anos;... . ,, ,, ,.

2A.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

20.4.t. Advertência por escrito;

20.4.2. Multa de mora de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

20.4.3. Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

2A.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

20.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

20.5,1. Advertência por escrito;

20.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o vàlor.
do contrato por ocorrência, até o limite de 10o/o (dez por cento); , ',

20.5'3.Emcasodeinexecuçãototal,multacompensatóriade10o/o(dezporcento)sobreovalordocontratol

20.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

20.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento prevísto na
Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

20.8. A autorídade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta .
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o príncípio da .''proporcionalidade. 

i.

20,9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de : ' .

Serviços do Município de Palhano.

21. DO REA'USTE

21.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a
este Edital.

22. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22,1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000
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22.2. A impugnação poderá ser feita de forma eletrônica, pelo e-mail cplpalhano.ce@gmail,com
dirigida ou protocolada na Sala da Comissão Permanente de licitação, no endereço Av. Possidônio Barreto, 330,
Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8:00 AM às 12:00 AM.

22.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnação. ., r . :, .,

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização deste,Prqgão.Eletrôniqo. ,, ,.-

22.5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Preggeiro , .

até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 'meio 
'

eletrônico, via internet, no endereço eletrônico cplpalhano.ce@qmail.com

22.5.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste Pregão
Eletrônico.

22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licítação.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão anexados aos autos
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DTSPOSTçõES GERATS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização bçste
Pregão Eletrônico na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pr:imeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeirã.

23.2. A homologação do resultado desta licitação não ímplicará direito à contratação.

23.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplíação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

23"4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e íncluir-
se-á o do vencimento.

23.6, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Saúde.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da ísonomia e do interesse público.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõenr
o processo/ prevalecerá as deste Edítal.

23.9. O Edital está disponibilízado, na Íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço
situado à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes
horáríos: das B:00 AM às 12;00 AM, no qual os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados,
bem como nos endereços eletrônicos www.novobbmnet.com.br € .,nii,: .,, i ,.,.i'r .,.rr,.. ,;i .

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10.1. Anexo I - Termo de Referência;

23.70.2. Anexo II - Modelo de Proposta;

Av. PossiCônro Barreto, 330, Centro, Palhanú:CE, ÇEP 0-p00
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23.10,3. Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )C«IiI do art.
Constituição Federal;

23.70.4. Anexo IV - Minuta de Contrato.

Palhano, Estado do Ceará, 3U0812023.

Beatriz ii*í" Nogueira
Pregoeira

Fls. :l )
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08. 15.OOL I 2023

PREGÃO ELETRôNICO NO O17l2023.PE

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de seruiços de exames laboratoriais, para atender as necessidades da Secreta.ria de Saúdq ...
do município de Palhano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências àstabeleiidas. neste: i
instrumento j' . ' ''. .-; :l

1.2. Especificações e valores estimados: :

Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total
1 HEMOGRAMA COMPLETO 400 Unidade 9.81 3.924,00
2 TESTE PARA SIFILIS (VDLR) 100 Unidade 11,00 1.100,00
? TESTE P/ HIV I E II 50 Unidade 20,00 1.000,00
4 SUMARIO DE URINA 20 Unidade 7,21 144,20
5 SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IgG 150 Unidade 20,00 3.000,00
6 soRoLoGIA PARA TOXOPLASMOSE rgM 150 Unidade 20,00 3.000,00
7 150 Unidade 29,00 4.350,00
B SOROLOGIA PARA RUBEOLA IGM 150 Unidade 29,00 4.350,00
9 SOROLOGIA PARA HEPATITE COM HCV 100 Unidade 22,t1 2.211,00
10 SOROLOGIA HEPATITE B HBsAG 200 Unidade 26,79 s.3s8,00
11 PROTEINA URINA 24H i00 Unidade 27,60 2.760,00
T2 ACIDO URICO 20 Unidade L3,42 268,40
13 COLESTEROL TOTAL 100 Unidade 6,13 613,00
t4 COLESTEROL HDL 100 Unidade 8,72 872,00
15 COLESTEROL LDL 100 Unidade 8,74 874,00
16 FERRO SERICO 50 Unidade 18,60 .930,00
17 FERRINNA 30 Unidade 78,27 548,10

1B HE14OGLOBINA GLICOSII.ÂDA SANGUE TOTAL 300 Unidade 32,24 9.672,00'

19 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇOES 100 Unidade 17,07 1.707,00
2A PCR ULTRA SENSIVEL 20 Unidade 20,67 4t3,40
2t TGO/AST 100 Unidade 2,89 289,00
22 TGP/ALT 100 Unidade 2,86 286,00
23 TRIGLICERIDEOS 50 Unidade 7,35 367.50
24 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 100 Unidade 18,31 1.831,00
25 TEMPO DE PROTROMBiNA 50 Unidade 18,00 900,00
26 T3 TOTAL DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA 50 Unidade 20,86 I 1.043,00
27 T4 TOTAL/ DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA 50 Unidade 21,05 1.052,50
28 T4L LIVRE/ T]ROXINA SORO 100 Unidade 2s,08 2.s08,00
29 TSH/SORO 50 Unidade 20,76 1.038,00
30 ANTI.TPO 10 Unidade 34,00 340,00
31 BILIRRUBINAS TOTAIS E 20 Unidade 23,43 468,60
32 HORMONIO INSULINA 20 Unidade 26,0t 520,20
33 VITAMINA 25 HIDROXI-VTT.D 50 Unidade 80,00 4.000,00
34 VITAMINA 812 30 Unidade 35,67 1.070,10
35 TB-PESQUISA DE BAAR (ESCARBo) 30 Unidade 20,90 627,40
36 LEUCOGRAMA 100 Unidade 6,04 604,00.
37 ERITROGRAMA 100 Unidade 6,22 622,00

Valor total: :6+.662,00

1.3. Os serviços a serem contratados se constituem como comuns.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

1.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93

"#,
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2. lusTrFrcATIvA DA CONTRATAçÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação, tendo em vista a falta de equipamentos e.mãg de obra .

especializados.para realização de exames laboratoriais, necessários e complementares aos atendimentós realízadps'.
pelo Sistema Uníco de Saúde do município de Palhano, . ,: :. .

3. DA CLASSIFTCAçÃO DOS SERVrçOS E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. A prestação dos servíços não gera vínculo empregatícío entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

4.1.2. Disponibílização ponto de coleta na cidade de Palhano para recebimento e processamento de exames
laboratoriais, regularmente autorizada para funcionamento;

4.1.3. Possuir responsáveis técnicos regularmente registrados em seus conselhos de classe respectivos;,

4.2. O contratado deverá realizar os exames pelo menor preço unítário; . , ."..

4.3. O contratado deverá disponibilizar à Secretaria de Saúde, endereços e telefones para contratos.com a
finalidade de prestação de informações necessárias aos seruiços e esclarecimento de dúvidas;

4.4. Os exames deverão ser agendados e realizados, preferencialmente, em locais de fácil acesso.

4.5. O agendamento do exame é responsabilidade do contratado.

4.6. Os exames serão agendados previamente, por telefone, por responsável indicado pela Secretaria de
Saúde, diretamente com o contratado.

4.7. O contratado deverá fornecer os materiais e orientações necessários ao paciente referentes ao preparo
e realização de cada exame.

4.8. O contratado deverá fornecer comprovante de comparecimento dos atendimentos realizados, constando
dia e horário dos exames.

4.9. O contratado deverá enviar ate o quinto dia útil do mês a listagem dos exames realizados no mês
anterior, identificando tipos, nomes, quantidades, dia e horário.

4.10. Caso seja necessário repetir algum exame/ o contratado deverá fazer contato diretamente com opacienteparaoagendamentoedarosdevidosesclarecimentos,.:
4.11. O resultado dos exames realizados deverá ser encaminhado à Secretaria de Saúde,'dentro do praz'o dq

5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Secretaria de Saúde,'de forinafísica em
envelopes devidamente lacrados, com a identificação do paciente na parte externa, mantendo o sigilo dos resultados
e de forma digital para o e-mail ..,,, .,ir:r lr., i r i :llr.,: i.,.:, i ;i i,: i :i .

4.12. Os resultados dos exames deverão, também, ser disponibilizado em meio informatizado, com acesso
através de senha indivídual ou por meio físico, para os pacíentes que assim desejarem receber.

4.13. Os laudos com os resultados dos exames deverão seguir os parâmetros definidos por normativos
expedidos conforme a sua classificação.

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1. Para a perfeita execução dos serviços, o CONTRATADO deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades suficientes,
promovendo sua substituição quando necessário.

t?
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7. OBRIGAçõES DA SECRETARTA DE SAÚDE : i :

7.1. Alem das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamênte, da Lei,' 1

8.666/93, são obrigações da Secretaria de Saúde:

7. 1. 1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvídosf e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

7.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
seruiços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos;

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo.
CONTRATADO. .. . :

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTR.ATADO 'cofi. :

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano caúsado a terceiros,em , . .
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

6.1. Os servíços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável"pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referêncía e na proposta.

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quanft em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeítoslsubstituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materíais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

8.1. Alem das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei
8.666/93, são obrigações do CONTRATADO:

8.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde;

B'1.4. Utilizar empregados habílitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exec.utàdos, erí
conformidade com as normas e determinações em vigor; : .

8.1,5. Apresentar à Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados quêaciuntruiaã':
o órgão para a execução do serviço;

_'1. i . :,
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8.1.6.

8.t.7.

8.1.8.

8.1.9.

8.1.10.

8.1.11.

8. 1. 12

8.1.13

8.1.14

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trib
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria de
Saúde;

Atender as solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
,

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando:os a não ' ,

executar atividades não abrangiáas pelo contrato, devendo o CONTúTADO relatar à Seeretaiitl de"
Saúde toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funÇão;

Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
seruiços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 10 do aft. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

9. DASUBCONTRATAçÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

10. CoNTROLE E FTSCALTZAçÃO On EXECUçÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993, e do art. 6o do Decreto no 2.271, de 1997.

10.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

10.4, A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: .. . : . .

10.4.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de execução e da :,, :,.J:
qualidade demandada] ,.. . . .,.. ,1.;.,,;..,.:i,,,".:,.:

l0'4,2.osrecursoshumanosempregados,emfunçãodaquantidadeedaformaçãoprofissionalexigidas;.'

10,4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

70.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

10.4.5. O cumprimento das demais obrígações decorrentes do contrato; e
10.4.6. A satisfação do públíco usuário.

10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.6' O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos s§ 10 e 20 do art.
67 da Lei no 8.666, de 1993.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000
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10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 eB0 da Lei no 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irnplica em ca:.
responsabilidade da Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da LeÍ no
8.666, de 1993.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3

11.5.4

11.5.5

11. DAS rNFRAçõES E DAS SANçõES ADMTNTSTRATMS

11.1. Comete infração adminístrativa, nos termos da Lei 8.666193, o licitante/adjudicatário que:

11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

t7.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.5. Não mantiver a proposta;

11.1.6. Cometer fraude fiscal;

tl.t.7. Comportar-se de modo inidôneo; , . :. _ :

11,2. Considera-se compoftamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçõesldel
pafticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer rnomênto rda
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11,3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

11.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

11.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

11.4.1. Adveftência por escrito;

17.4.2. Multa de mora de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

11.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Lt.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de '

Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos; . 
,

11.4.5 DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicaenquanto'perdUrarern',, ,;i,
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante á própr.ia
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir'a
Administração pelos prejuízos resultantes e depoís de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

Advertência por escrito;

Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 10o/o (dez por cento);

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovída a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.1 1.6.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEp 62910-000.
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adm que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a Eravidade da conduta
do ínfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

.:
Secretarhde §aúde

Linete Alves de Lima Barros
Autoridade Competente

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08. 15.OOL I 2023
PREGÃO ELETRôNICO NO 017/2023.PE

ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA

FIS ')'r&

DE t.

TDENTTFTCAçÃO DO LTCTTANTE PESSOA JURÍDrCA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAçÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAçÃO DO OBIETO: Registro de Preços para a Contratação de serviços de exames laboratoriais,,pêrâ
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Palhano, Estado do Ceará. : . ...

15

Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário Rlrqtat'
1 HEMOGRAMA COMPLETO 400 Unidade
2 TESTE PARA SIFILIS (VDLR) 100 Unidade
3 TESTE P/ HIV I E II 50 Unidade
4 SUMARIO DE URINA 20 Unidade
5 SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IgG 150 Unrdade
6 SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IgM 150 Unidade
7 SOROLOGIA PARA RUBEOLA IGG 150 Unidade
B SOROLOGIA PARA RUBEOLA IGM 150 Unidade
9 SOROLOGIA PARA HEPATITE COM HCV 100 Unidade
10 SOROLOGIA HEPATITE B HBSAG 200 Unidade
11 PROTEINA URINA 24H 100 Unrdade
L2 ACIDO URICO 20 Unidade
IJ COLESTEROL TOTAL 100 Unidade
t4 COLESTEROL HDL 100 Unidade

COLESTEROL LDL 100 Unidade
16 FERRO SERICO 50 Unidade
17 FERRITINA 30 Unidade

1B HEMOGLOBINA GLICOSILADA SANGUE TOTAL 300 Unidade

19 PROTEINAS TOTAIS E 100 Unidade
20 PCR ULTRA SENSIVEL 20 Unidade
2l TGO/AST 100 Unidade
22 ALT 100 Unidade
23 TRIGLICERIDEOS 50 Unidade
24 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 100 Unidade
25 TEMPO DE PROTROMBINA 50 Unidade
26 T3 TOTAL DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA 50 Unidade
27 T4 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA 50 Unidade
2B T4L LIVRE/ TIROXINA SORO 100 Unidade
29 50 Unidade
30 ANTI-TPO 10 Unidâde
ftJA BILIRRUBINAS TOTAIS E 20 Unidade
32 HORMONIO INSUUNA 2A Unidade
33 VITAMINA 25 HIDROXI-VTT.D 50 Unidade
34 VITAMINA 812 30 Unidade
35 TB-PESQUTSA DE BAAR (ESCARRO) 30 Unidade
36 LEUCOGRAMA 100 Unidade
37 ERITROGRAMA 100 Unidade

Valor total

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 6291 0.000
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VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$

EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Iní,cio da execução dos serviços: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido no Edital do
Pregão Eletrônico No 01712023-PE e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data

coMPosrçÃo oos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico No 017/2023-PE e seus anexos.

Local e data.

Assinatura
o

\

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08. 15-OAT I 2023
PREGÃO ELETRôNICO NO O17l2023-PE

ANEXO rrr - MODELO DE DECLARAçÃO Or CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXrrr DO ART.
70, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

......(Nome do licitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa lurídica inscrita no CNPJ sob o no

;"; ;;,";;;; 
";.; 

''"ii";,;; neste ato representada por

, ínscrito(a) no CPF sob o no

, DECLARA, em atendimentoao previsto no Editaldo Pregão Eletrônico no 01712023-

PE, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO Og APRENDIZ,

nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Rubrica

t

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CÊP 62910-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08. 15-OOL I 2023
PREGÃO ELETRôNICO NO 017/2O23.PE

ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATTVO No 08. 15-00t I 2023
PREGÃO ELETRôNICO NO O17l2O23.PE
CONTRATO NO

CoNTRATO DE EXECUçÃO Oe SERVrçOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE SAUDE E ..............

O Municipio de PALHANO, Estado do CEAú, através da SECRETARIA DE SAÚDE, com sede à AV.
POSSIDONIO BARRETO, 33O, CENTRO, PALHANO-CE, CEP 62910-000, inscrita no CNPJ sob o no
17.857.54410001-90, neste ato representada por LINETE ALVES DE LIMA BARROS, Secretária Municipal de
Saúde, nomeada pela Portaria po 2023.06.72-002/GABPREF, de 7310612023, doravante denominada
CONTRATANTE, e,..,... inscrita no CPF/CNPI sob o no...........................:..-.....,.
sediado(a) à .............. doravante designado CONTRATADO, neste ato represêritada,
pelo(a) Sr.(a) .,...... .,,,...., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo. n.o
08.15-00U2023 e em observância às disposições da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n;ó ;

123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.024, de 20 de setembro
de 2019, e, subsidiariamente, Lei n.o 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico No 0t712023-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de exames laboratoriais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município de Palhano, Estado do Ceará, que serão prestados nas condições estabelecidas no Edital e demais
anexos do Pregão Eletrônico no 01712023-PE.

1.2. Este Termo de Contrato se vincula ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3" Objeto da contratação:

Item Descrição dos Serviços Quant Und Valor Unitário Valor Total

1'.

2.1. O valor do presente contrato é de Rg (.........,.............."...)..
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3. cúUsULA TERcEIRÂ - DA vIGÊNcIA
3.1" O contrato seá iniciado em .....1...../..... e se encerrará em

forma da Lei 8.666/93.
.1.....1....., podendo ser prorrogado na

4" cúusuLA euARrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
4.1. As despesas com a contratação

classificação econômica ......
previstas na Lei ........

correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
, relativa(s) ao exercício financeiro de.....,.".,

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhâno-CE, CEP 62910-000
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5. cúusuLA eurNTA - Do PAGAMENTo

5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Saúde no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos seruiços executados e os materiais empregados,
através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. ': 

"i"'.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servido. .qrnp"t"nà,: .' 'l:.'

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Físcal/Fatura apresentada em relação aos sérviçgs., .,
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que ímpeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.

5.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.5.1. Não produziu os resultados acordados;

5.5.2. Deixou de executar as ativídades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes, para
verificar a manutenção das condíções de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que/ no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazot apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Saúde.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Saúde deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Saúde, não seÉ . ,
rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente. . ., . . :

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevísta na legislação aplicável.. .:' . ,'
5.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Saúde, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

" . t ..,
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1=(6/1oo) I=o'ooo16438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

6. CúUSULA SEXTA - DO REA]USTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

6,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais

serão reajustados, mediantã a aplicação, pela Secretaria de Saúde, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IpCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula: . ,

R=V(I_Io)/Io,onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Secretaria de Saúde pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. )
6,5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8" o reajuste será realizado por apostilamento. I ''

7. cúusulA sÉTrMA - Do REGIME DE ExEcuçÃo

7.1. Os serviços serão executados mediante empreitada por preço unitário'

8. CúUSULA OTTAVA - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E SEU RECEBTMENTO

8.1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,

conforme especificações descritas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico no AÚ12023-PE.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõeó

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado. pelo

fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades. -. ,, . .

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recejbirnenloi
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado " rutotit ãmpregaOós, ôôm,'a

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

8.5, O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,
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9. cúusulA NoNA - DAs oBRrcAçõEs DA sEcRETARTA DE sAúDE

9.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei
8.666193, são obrigações da Secretaria de Saúde:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

9,1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO por escríto da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos;

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO corÍ1
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em.

l

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. cúusulA DÉcrMA - DAs oBRrcAçõEs Do coNTRATADo
10.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666193, são obrigações do CONTRATADO:

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

10.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde;

10.1.4. Utilizar empregados habiiitados e corr conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. Apresentar à Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adenttarão
o órgão para a execução do serviço;

10.1.6. Responsabilízar-se por todas as obrigações trabalhístas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria de
Saúde;

10.1.7. Atender as solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituíção dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

10.1.8, Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.1.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aleftando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria de
Saúde toda e qualquer ocorrência neste sentído, a fim de evitar desvio de função;

10.1.10, Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços; 

,. . , .'I .,.,

10.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cqndiç§o,de'
aprendiz para os maíores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de d.ezoito' '

anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre; , .l

10.1.12. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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10,1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendímento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados.nos . ; ...'
incisos do § to do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993. j.i-.ri ,',1:'

':,,.... 
,t,, | 

,',.: ,, 
,

.. 1 . .

11. cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA suBcoNTRATAçÃo
11.1. Não será admitída a subcontratação do objeto licitatório.

12. cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos seruiços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o pefeito cumprímento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993, e do aft.6o do Decreto no 2.271, de 1997,

t2.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessáría para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
no Termo de Referência,

t2.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de cgntlole,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

t2.4.t Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de execução e'da
qualidade demandada i

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

A qualídade e quantidade dos recursos materíais utilízados;

A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
A satisfação do público usuário,

12.5' O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensíonamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

12.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos s§ 10 e 2o do art..
67 da Lei no 8.666, de 1993. 

.;,_
12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas.'pelg''".

CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de R.eferência, no Edital, neste
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos'77 e BO 

'

da Lei no 8.666, de 1993.

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aínda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no
8.666, de 1993.

t2.4.2.

12.4.3.

t2.4.4.

72.4.5.

12.4.6.

13.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

cúusul-l oÉcrua TERcETRA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalídades:

Advertência por escrito;

Multa de mora de 0,30lo (três decimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;13.1.3.
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15. 1. 1

15.1.2

13, 1.4. Suspensão temporáría
Palhano, por prazo não

13.6. As penalidades serão
Serviços do Município de palhano.

de participação em licitação e impedimento de contratar com
superior a 02 (dois) anos;

de

13'1'5' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perduraremos motivos determinantes da puníção ou até que seja promovida ã reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será'concõdida sempre que o CoNTRATADO ressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pru.ããu 02 (dois) anos.
13'2' A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes penalidades:

73.2.1. Advertência por escrito;

13'2'z' Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor. .

do contrato por ocorrência, até o rimite de ioolo (dez por cento); " "'tl.-..
13'2'3' Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato;" ,

73,2,4,SuspensãotemporáriadepaftícipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomoMunicípiode
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anosl

13'2'5' Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ã reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será'concédida sempre gue o CoNTRATADO ressarcir aAdministração pelos p§uízos resultantes e após decorrido o prazode 02 (dois) anos"
13'3' A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
13'4' A aplicação de qualquer das penalidades previstas.realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, ooreranao-sJ o procedimento previsto naLei no 8'666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no g.7g:4, aL tggs,
13'5" A autoridade competente, na aplícação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrator' o caráter educativo da pena, bem éomo o oanó causado à Administração, observado o princípio daproporcionalidade.

obrigatoriamente registradas no cadastro de Fornecedores e prestaciores de

14. cúusulA DÉcrMA euARTA _ DA REscrsÃo
14'1' O presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666,de 1993' com as consequências indicadas no aft. B0 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstasno Termo de Referência, do Edital.

14'2' os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao coNTRATADo odireito à previa e ampla defesa"

14'3' o coNTRATADo reconhece os direitos da secretaria de saúde em caso de rescisão administrativaprevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

74.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizaçõesemultas. i..,.

ls. cúusulA DÉcrMA eurNTA _ DAs vEDAçÕEs
15.1. E vedado ao CONTRATADO:

caucíonar ou utilizar este Termo de contrato para quarquer operação financeira;
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da secretaria de Saúde,salvo nos casos previstos em lei.

16" cúusurA DÉcrMA sExrA _ DAs ALTERAçÕES
16'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei no g.666, de 1gg3
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16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
que se fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inícialatualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. cúUsULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos cAsos oMlssos
17.1. Os casos omissos serão decídidos pela Secretaria de Saúde, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Leí no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. cúusuLA DÉcrMA orrAvA - Do FoRo i " :..

18.1. OForoparasolucionaroslitígiosquedecorreremdaexecuçãodesteTermodeContratoseráo.tlâSeçã6,1, ;,"'-
ludiciária da Comarca de Palhano, Ceará. , 

_ 
... i, . , .i ''l

Parafirmezaevalidadedopactuado,opreSenteTermodeContratofoilavradoemduas(duas).viasde
ígual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF
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